
&4!tlttdn dt Ót1o ]odé doó C ampoé 
'Pnfdtura 

Caixa 1PoJtal '204 
Evtado tlt São 1>aulo 

LEI N9 1.657/72 
de 13 de novembro de 1972 

.. ---· ... ----
PUt::L:CA0" NO JO r;.r. -.... I 

aJJ1.r.r>-Je 'h~+Uc+<f 
jOJ . ~ J.f ,Jj I ~2_ 

A Câmara Municipal de São Jos~ dos 
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Campos 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal autori 
zada a celebrar com a R;'de Globo de Televisão e o Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais(INPE) um convênio para a transmissão de pro 
gramas educativos e instrutivos. 

Artigo 29 - Ficará a cargo do INPE a produção 
dos programas que serão concebidos dentro do interesse local e regio 
nal e na forma a ser disposta nos termos do c onvênio que ainda esp~ .. - .... 
cificara as obrigaçoes das partes contratantes com a observancia das 
d eterminaçÕes dos ~rgãos que controlam os serviço s de telecomunica 
çoes. 

Artigo 39 - Os encargos financeiros 
tes da presente lei correrão por conta de recursos pr~prios 
mentes vigente e futuros. 

decorren 
dos orça 

... 
Artigo 49 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçõ'es em contrário. 

Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos, 
13 de novembro de 1972. 
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Sobral Oliveira 

Regi strada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos treze dias do mes d e novembro do ano de 1nil novecentos e seten 
ta e doi s. 

\ Terezinh~~>.!P\ ;.:::os K~jio 
C h~;~ t~:~~nete 

SSO/ DJ /lpt 


